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TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 
1- FINALIDADE:  
 
1.1. A finalidade deste Termo de Referência é preconizar as condições, independentemente 
de outras exigências integrantes deste procedimento, para ensejar a contratação pretendida 
e abaixo descrita. 

 
2- OBJETO:  
 
2.1. Contratação de empresa especializada  para prestação de serviço de  carro de som e 
serviço de Grupo de Interpretação de Samba Enredo. 
 
3- JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO:  
 
3.1. A presente contratação justifica-se pela necessidade de Contratação de empresa 
especializada  para prestação de serviço de  carro de som e serviço de Grupo de 
Interpretação de Samba Enredo, tendo em vista que a presente contratação  visam atender 
as necessidades do Departamento Municipal de Cultura e Turismo para a realização do 
tradicional desfile da Escola de Samba Unidos da Vila Alegrete, no âmbito do Carnaval 2026, 
evento integrante do calendário oficial de festividades do Município de Martinópolis e de 

grande relevância cultural para a comunidade local. Para garantir a efetiva execução do 
desfile, faz-se necessária a contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços de grupo de interpretação de samba-enredo,   essencial para dar vida ao tema do 
desfile, conferindo qualidade artística e coesão à apresentação. Da mesma forma, a 
contratação de carro de som com estrutura compatível para sonorização em espaços 
abertos, acompanhada de equipe técnica, é imprescindível para garantir a plena 
comunicação sonora durante o percurso. Dessa forma, a presente demanda justifica-se pela 
necessidade de assegurar uma realização organizada, segura e artisticamente qualificada do 
desfile carnavalesco, promovendo o fortalecimento da identidade cultural local, a inclusão 
social por meio da arte e o fomento á economia criativa do Município. 
 
3.2. O interesse público a ser atendido com a presente contratação consiste em viabilizar a 
realização do desfile da Escola de Samba Unidos da Vila Alegrete, como parte integrante do 
Carnaval Mart Folia 2026 — evento tradicional incluído no calendário oficial de festividades 

do Município de Martinópolis. Tal celebração representa importante instrumento de 
valorização da cultura popular, promoção do lazer e fortalecimento do turismo local, além 
de impulsionar a economia criativa e o comércio de forma significativa durante o período 
carnavalesco. A ausência ou inadequação da execução dos serviços e fornecimentos 
previstos poderá comprometer diretamente a qualidade e a segurança do desfile, 
prejudicando a experiência do público e dos participantes, e impactando negativamente a 
imagem institucional do Município. Por outro lado, a contratação ora proposta proporcionará 
benefícios concretos à coletividade, como a promoção da inclusão cultural, estímulo à 
participação comunitária e geração de renda direta e indireta para diversos setores 
envolvidos na cadeia produtiva do evento. 
 
4- DESCRIÇÃO, QUANTITATIVO DO OBJETO E ESTIMATIVA DO VALOR: 
 

ITEM DESCRIÇÃO  UND. QTD. V. UNT. V. TOTAL 

01 

Não foi encontrada descrição do produto no 
Catálogo de Compras do Governo Federal, 
acessado através do link: 
https://catalogo.compras.gov.br/cnbs -
web/busca 

 

SV 02 2.316,66 4.633,32 
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Contratação de empresa especializada para 
Serviços de Grupo de Interpretação de 
Samba Enredo contendo no mínimo:  

 01 cavaquinho 
 01 violão 
 01 voz soprano 
 01 voz contralto 
 Voz tenor 

 
***Será uma apresentação para o dia 13 
de fevereiro de 2026 e uma apresentação 
para o dia 15 de fevereiro de 2026 
 

02 

Não foi encontrada descrição do produto no 
Catálogo de Compras do Governo Federal, 
acessado através do link:  
https://catalogo.compras.gov.br/cnbs -
web/busca 
 
Contratação De Carro de Som, com 
capacidade de sonorizar ambiente de 2 a 3 
mil pessoas, contendo NO MÍNIMO os 
seguintes itens: 
- POTENCIA DE 20.400 WATTS/RMS 
 - 04 MICROFONES SEM FIO  
- GERADOR DE ENERGIA – PALCO 
- MESA DE SOM PARA LIGAR DEMAIS 
EQUIPAMENTOS DE SONORIZAÇÃO 
 - EQUIPE DE APOIO CONTENDO 08 
PESSOAS 
 
Observações Importantes - todas as 
despesas de combustíveis, transporte, 
taxas e de demais itens para 
deslocamentos para os dias e locais do 
evento, os custos com hospedagem se 
necessário, alimentação e hidratação dos 
componentes e equipe técnica se houver 
são de responsabilidade da empresa 
contratada; - a forma de pagamento para 
este item, será em até 30 dias após 
assinatura do contrato e realização do 
evento. 
 

 
 
 
 
 

SV 

 
 
 
 
 

02 

 
 
 
 

 
1.681,96 

 
 
 
 
 

3.363,92 

 TOTAL 7.997,24 

 
 
 
4.3 JUSTIFICATIVA DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: 
As especificações constantes neste Termo de Referência representam o mínimo necessário para a 
adequada execução do desfile carnavalesco, em respeito ao princípio da competitividade e à vedação 
de exigências irrelevantes, nos termos do art. 9º da Lei nº 14.133/2021. 
* Grupo de intérpretes de samba-enredo: a formação mínima indicada (cavaquinho, violão, soprano, 
contralto e tenor) foi definida como o essencial para garantir arranjo harmônico e diversidade de 
timbres vocais compatíveis com o porte do evento. Contudo, outras variações de formação que 
mantenham a mesma qualidade técnica e artística poderão ser aceitas, não havendo limitação 
indevida ao mercado. 
* Carro de som: O modelo de carro de som especificado corresponde a um veículo de pequeno porte, 
distinto de trios elétricos ou mini trios, que já possui palco e mesa de som acoplados em sua estrutura 
original. Essa configuração é mais econômica em relação aos trios e mini trios, além de mais 
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adequada ao orçamento e às necessidades do Município, sem prejuízo da qualidade técnica exigida 
para o evento. 
A escolha desse modelo considera, ainda, a logística do desfile: o grupo de intérpretes de samba-
enredo realizará sua apresentação a bordo do carro, o que garante segurança, visibilidade dos artistas 
e integração direta com o público. 
A exigência de 04 microfones sem fio foi definida como o mínimo necessário para a correta execução 
do samba-enredo: 03 microfones destinados aos intérpretes durante a apresentação e 01 microfone 
reserva, assegurando continuidade em caso de falha técnica. 
A definição da equipe de apoio de 08 pessoas corresponde ao quantitativo mínimo para montagem, 
operação e suporte da estrutura, incluindo profissionais de áudio, elétrica e auxiliares de logística, de 
modo a garantir o pleno funcionamento do sistema de som ao longo de todo o percurso. 
A potência mínima de 20.400 W RMS foi fixada em razão das características do trajeto — Avenida 
Coronel João Gomes Martins (do semáforo da Rua 9 de Julho até a esquina com a Rua Ricardo de 
Souza Nunes) — e do público estimado entre 2.000 e 3.000 pessoas em espaço aberto. Esse nível de 
potência assegura cobertura sonora uniforme e de qualidade durante todo o desfile, sem distorções ou 
falhas. 

 

5 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: 
 
5.1. No presente caso, trata-se de uma solução simples, visto que, a partir dela não será 
necessária nenhuma contratação complementar. A solução adotada consiste na contratação 
dos serviços especializados (grupo de intérpretes de samba-enredo e carro de som).  Essa 
estratégia permite melhor controle de qualidade, seleção de fornecedores específicos para 
cada etapa e maior eficiência na execução. Os serviços artísticos serão prestados nos dias 
13 e 15 de fevereiro de 2026. Trata-se de solução autossuficiente, que contempla todas as 
necessidades do evento, sem necessidade de contratações complementares. 
 
6 - MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO E REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 
 
6.1. O objeto deverá ser fornecido e executado conforme as especificações constantes 

neste Termo de Referência, em consonância com as condições estabelecidas no edital, 
contrato e proposta de preços da licitante vencedora.  
6.2. A execução dos serviços serão realizadas conforme solicitação formal emitida pelo 
órgão requisitante.  
6.2.1. As requisições poderão ser expedidas por qualquer meio que permita comprovar o 
recebimento pela CONTRATADA, tais como e-mail institucional, WhatsApp, ofício ou 
sistema eletrônico. 
6.3. Os materiais diversos deverão ser entregues no horário de expediente das 07h30 às 
11h30 e das 13h00 às 17h00, de segunda a sexta-feira, até a data-limite de 31/10/2025, 
admitindo-se, de forma excepcional e devidamente justificada, a prorrogação até 
10/11/2025, no endereço constante do subitem 6.3.2, respeitando os prazos internos de 
preparação e montagem definidos pelo Departamento Municipal de Cultura. 
6.3.1. Os serviços de serralheria (montagem e soldagem das estruturas metálicas) deverão 
ser executados entre 01/11/2025 e 31/01/2026, admitindo-se prorrogação por até 10 (dez) 

dias corridos, desde que não ultrapasse a data-limite de 10/02/2026, assegurando a 
realização de ajustes técnicos e de segurança antes do evento. 
6.3.2. Local de entrega: 

 Almoxarifado Municipal Manoel Garcia – Via José Biazini,645 - Bairro Saída para 
Rancharia, Martinópolis/SP, telefone: (18) 3275-5506, e-mail: 
culturaturismo@martinopolis.sp.gov.br. 

6.4. A CONTRATADA será responsável pela procedência, qualidade e conformidade dos 
produtos entregues e serviços executados, devendo substituir, às suas expensas, qualquer 
item ou serviço recusado pela Administração por não atender às especificações contratuais. 
6.5. Os produtos e serviços deverão possuir garantia mínima de 90 (noventa) dias, 
contados do recebimento definitivo, conforme o Código de Defesa do Consumidor, 
prevalecendo o prazo superior eventualmente oferecido pela CONTRATADA ou pelo 
fabricante. 
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6.5.1. Durante o período de garantia, a CONTRATADA compromete-se a substituir ou 
reparar, sem ônus para a Administração, quaisquer itens ou serviços que apresentem 
defeitos. 
6.5.2. O pedido de substituição ou reparo poderá ser formalizado por telefone, e-mail, ofício 
ou outro meio hábil. 
6.6. Para fins de habilitação, a licitante deverá apresentar a documentação prevista na 
legislação vigente, especialmente comprovação de regularidade jurídica, fiscal, trabalhista e 
econômico-financeira, limitando-se à documentação essencial prevista na Lei Federal nº 

14.133/2021, respeitado o princípio da proporcionalidade. 
6.6.1. Não será exigido atestado de capacidade técnica, tendo em vista a natureza comum 
dos serviços e fornecimentos envolvidos. Exigência futura somente poderá ser admitida se 
devidamente justificada e expressamente prevista no edital. 
6.7. Da execução dos serviços de grupo de samba-enredo e carro de som: 
6.7.1. Os serviços do grupo de samba-enredo e do carro de som serão prestados nos dias 
13 e 15 de fevereiro de 2026, com início previsto às 21h30min e duração aproximada de 50 
minutos em cada dia, conforme a programação oficial do Carnaval Mart Folia 2026. 
6.7.2. A CONTRATADA deverá garantir a plena disponibilidade de seus profissionais, 
equipamentos e estrutura nos horários estabelecidos, sob pena de aplicação das sanções 
previstas no contrato. 
6.7.3. As especificações técnicas estabelecidas para o grupo de intérpretes e para o carro 
de som correspondem ao mínimo necessário, podendo ser aceitas variações equivalentes, 
desde que assegurada a mesma qualidade técnica, artística e operacional. 

6.7.4. O cronograma detalhado, com os locais exatos de apresentação, trajeto do desfile e 
horários de concentração, será fornecido pela Administração com antecedência mínima de 
10 (dez) dias úteis, sendo de responsabilidade da CONTRATADA ajustar sua logística para 
atendimento integral. 
6.8. Da subcontratação: será admitida exclusivamente para o transporte dos itens, 
mediante aprovação formal da Contratante. Qualquer contato de natureza técnica, 
administrativa, financeira ou jurídica será mantido unicamente com a CONTRATADA, que 
responderá integralmente pela execução contratual e por eventuais danos decorrentes. É 
vedada a subcontratação de pessoas físicas ou jurídicas que mantenham vínculos com 
agentes públicos, nos termos da legislação aplicável. 
 
7- MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 
 
7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 
7.2.  Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
7.3 As comunicações entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA devem ser realizadas 
por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 
eletrônica para esse fim. 
7.4. O CONTRATANTE poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 
7.5.  Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o CONTRATANTE 
poderá convocar o representante da CONTRATADA para reunião inicial para apresentação 
do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 

complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 
resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
7.6. Nos termos do art. 117 da Lei Federal nº 14.133/2021, serão designados o Gestor e o 
Fiscal da Ata, que serão responsáveis por acompanhar e fiscalizar a entrega dos produtos, 
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e 
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determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 
7.7. A atribuições do Gestor e do Fiscal do Contrato foram estabelecidas nos artigos 17 a 20 
do Regulamento dos Procedimentos Licitatórios da Prefeitura Municipal de Martinópolis 
(Decreto Municipal nº 6.752/2024), a saber:  
 

“Art. 17. As atividades de gestão e fiscalização da execução do 
contrato competem ao gestor do contrato, auxiliado pela 
fiscalização técnica e administrativa, de acordo com as 

seguintes definições: 
I - gestão da execução do contrato: é a coordenação das 
atividades relacionadas à fiscalização técnica, bem como dos 
atos preparatórios à instrução processual e ao encaminhamento 
da documentação pertinente ao setor responsável pelas 
atividades de formalização dos procedimentos quanto aos 
aspectos que envolvam prorrogação, alteração, reequilíbrio, 
pagamento, aplicação de sanções, extinção dos contratos, entre 
outros; 
II - fiscalização técnica: é o acompanhamento do contrato 
com o objetivo de avaliar a execução do objeto nos moldes 
contratados e, se for o caso, aferir se a quantidade, qualidade, 
tempo e modo da prestação ou execução do objeto estão 
compatíveis com os indicadores estipulados no edital, para 

efeito de pagamento conforme o resultado pretendido 
Administração Pública, podendo ser auxiliado pela fiscalização 
administrativa; 
III - fiscalização administrativa: é o acompanhamento dos 
aspectos administrativos contratuais quanto às obrigações 
previdenciárias, fiscais e trabalhistas, bem como quanto ao 
controle do contrato administrativo e às providências 
tempestivas nos casos de inadimplemento. 
Parágrafo único. Compete ao gestor e aos fiscais de contrato 
conhecer as normas, as regulamentações e os padrões 
estabelecidos pela Administração Pública e demais legislações 
correlatas.” 
 
“Art. 18. Cabe ao gestor de contrato e, nos seus 

afastamentos e impedimentos legais, ao seu substituto, em 
especial: 
I - coordenar a atividade dos fiscais de contrato no exercício de 
suas atribuições; 
II - acompanhar a execução orçamentária do contrato, 
promovendo as diligências necessárias para que sejam 
respeitados os limites orçamentários do órgão para o exercício; 
III - acompanhar os registros realizados pelos fiscais de 
contrato ou de terceiros contratados, de todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 
informando, se for o caso, à autoridade superior aquelas que 
ultrapassarem a sua competência; 
IV - apresentar e avaliar propostas de alteração e extinção do 
contrato; 

V - coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao 
envio da documentação pertinente ao setor de contratos; 
VI - acompanhar o trâmite dos processos administrativos para 
alteração, prorrogação e extinção do contrato e, em caso de 
verificação do risco de prejuízo pelo decurso de tempo, solicitar 
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providências ao titular da unidade administrativa onde se 
encontrem os autos; 
VII - realizar o controle dos prazos do contrato, 
acompanhamento do empenho e pagamento; 
VIII - identificar os riscos associados ao objeto do contrato e 
propor plano de contingência operacional; 
IX - participar do recebimento do objeto contratual; 
X - atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas 

de descumprimento das obrigações contratuais, reportando ao 
Diretor de Licitação para providências cabíveis, quando 
ultrapassar a sua competência; e 
XI - definir procedimentos que assegurem a continuidade dos 
serviços, no encerramento ou na transição contratual; 
XII - zelar pela produção do relatório final de que trata a alínea 
"d" do inciso VI do § 3º do art. 174 da Lei nº 14.133/2021, com 
as informações obtidas durante a execução do contrato, a fim 
de aprimoramento das atividades da Administração Pública.” 
 
“Art. 19. Cabe ao fiscal técnico do contrato e, nos seus 
afastamentos e impedimentos legais, ao substituto, em 
especial: 
I - prestar apoio técnico e operacional ao gestor de contrato, 

subsidiando-o de informações pertinentes às suas 
competências; 
II - anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando 
o que for necessário para a regularização das faltas ou dos 
defeitos observados; 
III - emitir notificações para a correção de rotinas ou de 
qualquer inexatidão ou irregularidade constatada em desacordo 
com a execução do contrato, determinando prazo para a 
correção; 
IV - informar ao gestor de contato, em tempo hábil, a situação 
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem 
sua competência, para que adote as medidas necessárias e 
saneadoras, se for o caso; 

V - comunicar imediatamente ao gestor de contrato quaisquer 
ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas 
datas aprazadas; 
VI - fiscalizar a execução do contrato, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de 
modo a assegurar os melhores resultados para a Administração 
Pública, conferindo as notas fiscais e as documentações exigidas 
para o pagamento, e após o ateste, encaminhar ao gestor de 
contrato, para ratificação; 
VII - comunicar ao gestor de contrato em tempo hábil o 
término do contrato sob sua responsabilidade, visando à 
tempestiva renovação ou prorrogação contratual; 
VIII - participar da atualização do relatório de riscos durante a 
fase de gestão do contrato, juntamente com o fiscal 

administrativo; e 
IX - auxiliar o gestor de contrato com as informações 
necessárias, para que elabore o documento comprobatório da 
avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de 
obrigações assumidas pelo contratado.” 
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“Art. 20. Cabe ao fiscal administrativo do contrato e, nos 
seus afastamentos e impedimentos legais, do substituto, em 
especial: 
I - prestar apoio técnico e operacional ao gestor de contrato, 
realizando tarefas relacionadas à formalização de 
apostilamentos e termos aditivos, e acompanhamento de 
garantias e glosas; 

II - verificar a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, solicitando os documentos comprobatórios 
pertinentes, caso necessário; e 
III - examinar a regularidade no recolhimento das 
contribuições fiscal, trabalhista e previdenciária e, em caso de 
descumprimento, comunicar o gestor de contrato para que 
sejam tomadas as providências cabíveis.” 

 
8- CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E REAJUSTE: 
 
8.1.  Os pagamentos serão efetuados após o recebimento definitivo do objeto, mediante a 
apresentação da respectiva Nota fiscal, devidamente conferida e assinada pela unidade a 
que se destina, encaminhada para tramitação do processo de instrução e liquidação junto 
ao Setor de Contabilidade, as liquidações serão efetuadas num prazo de até 15 (quinze) 

dias da data de recebimento para posterior envio ao Departamento Municipal de Tesouraria, 
que efetuará o pagamento no prazo de até 30 (trinta) dias.  
8.1.1. No valor da Nota Fiscal deverão estar inclusas todas as despesas ordinárias diretas e 
indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.  
8.1.2. Quando do pagamento, será feita a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 
8.2. Ademais, em conformidade com o Decreto Municipal nº 6.637, de 02 de agosto de 
2023, serão retidos na fonte os Impostos sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), bem 
assim os Impostos sobre a Renda da Pessoa Física (IRPF), em todos os pagamentos 
efetuados pelo fornecimento de bens ou prestação de serviços em geral, conforme 
Instrução Normativa RFB 1234/2012, suas posteriores alterações ou outra norma que venha 
substituí-la. 

8.2.1. As retenções serão efetuadas sobre qualquer forma de pagamento, conforme tabela 
de retenção constante no Anexo I do Decreto Municipal nº 6.637/2023. 
8.2.2. O valor a ser deduzido deverá ser informado pela própria CONTRATADA mediante a 
aplicação, sobre o valor do documento fiscal, da alíquota respectiva à retenção efetuada. 
8.2.3. Havendo erro ou falta de informação no documento fiscal ou outra circunstância que 
impeça a liquidação da despesa, esta ficará com o pagamento suspenso até que a 
contratada providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo neste caso, 
qualquer ônus ao contratante. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o 
CONTRATANTE. 
8.2.4. Nas notas fiscais, nas faturas, nos boletos bancários ou em quaisquer outros 
documentos de cobrança dos bens ou dos serviços que contenham código de barras, 
deverão ser informados o valor bruto do preço do bem fornecido ou do serviço prestado e o 
valor do IR a ser retido na operação, devendo o pagamento ser efetuado pelo valor líquido 

deduzido da respectiva retenção. 
8.2.5. Os documentos fiscais emitidos em desacordo com o previsto neste item não 
impedirá que a autoridade fiscal do município efetue o lançamento do Imposto de Renda a 
ser retido na Fonte, com a alíquota correspondente. 
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8.2.6. Em caso de descumprimento do dever de retenção e destinação à Fazenda Pública 
Municipal, a Procuradoria Jurídica Municipal será imediatamente comunicada do fato, para 
adoção de medidas quanto à apuração de eventuais responsabilidades. 
8.3. Não haverá a retenção prevista no 8.2 caso a CONTRATADA seja optante pelo 
Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições (SIMPLES), instituído pela 
Lei no 9.317/96, ou encontre-se em uma das situações elencadas na Instrução Normativa 
RFB nº 1234/2012, suas alterações posteriores ou outra norma que venha a substituí-la. 
8.4. Igualmente não haverá retenção sobre pagamentos a instituições de educação e de 

assistência social, sem fins lucrativos, a que se refere o art. 12 da Lei nº 9.532 de 1997, e 
as instituições de caráter filantrópico, recreativo, cultural, científico e às associações civis, a 
que se refere o art. 15 da Lei nº 9.532, de 1997, em relação às suas receitas próprias. 
8.5. As entidades enquadradas nos subitens 8.3. e 8.4. deverão apresentar junto com o 
documento fiscal, à CONTRATANTE, conforme seu enquadramento, as declarações 
constantes nos Anexos II, III e IV do Decreto Municipal nº 6.637/2023, para fins de não 
retenção do IR na fonte. 
8.6. As pessoas jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero do IR 
devem informar essa condição nos documentos fiscais, inclusive o enquadramento legal, 
sob pena de, se não o fizerem, sujeitarem-se à retenção do IR sobre o valor total do 
documento fiscal, no percentual total correspondente à natureza do bem ou serviço. 
8.7. Não será permitido pagamento antecipado, parcial ou total, relativo a parcelas 
contratuais vinculadas ao objeto do presente Termo.  
8.8. O pagamento será realizado por meio de duplicata em carteira ou ordem bancária, 

creditada na conta corrente da CONTRATADA.   
8.9. O CONTRATANTE, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, 
poderá deduzir, cautelar ou definitivamente, do montante a pagar à CONTRATADA, os 
valores correspondentes a multas, ressarcimentos ou indenizações devidas. 
8.10. Os preços permanecerão fixos e irreajustáveis no prazo de 01 (um) ano contado da 
data do orçamento estimado. 
8.10.1. Após o interregno de um ano, e independente de pedido do contratado, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
8.10.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
8.10.3. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 
contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, 
liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) 

definitivo(s). 
8.10.4. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
8.10.5. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) 
ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em 
substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
8.10.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 
aditivo. 
8.10.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 
8.11. No caso de atraso pelo CONTRATANTE, não decorrente de falhas no cumprimento 
das obrigações contratuais principais ou acessórias por parte da CONTRATADA, os valores 
devidos serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a 
data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice de Preços ao Consumidor 

Ampliado (IPCA) do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE). 
 
9- DAS CONDIÇÕES DE QUALIFICAÇÃO: 
 
9.1. São condições de qualificação apresentados pela contratada: 
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9.2. JURÍDICA 
 

a) Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual, 
Certificado da Condição do Microempreendedor Individual – CCMEI ou cédula de 
identidade em se tratando de pessoa física não empresária; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado na Junta Comercial, tratando-se de sociedade empresária; 

c) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) 
e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os 
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 
1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;  

d) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

 
 

9.2.1. FISCAL E TRABALHISTA 

 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 

Fazenda (CNPJ) ou no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF); 
b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, 

relativa à sede ou ao domicílio do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade 
e compatível com o objeto do certame; 

c) Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Positiva com efeito de Negativa, relativa 
a Tributos Federais (inclusive às contribuições sociais) e à Dívida Ativa da União; 

d) Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual expedida pela 
Secretaria de Estado da Fazenda, da sede ou do domicílio do licitante, ou outra 
equivalente, na forma da lei; 

e) Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal da sede ou do 
domicílio do licitante relativa aos tributos incidentes sobre o objeto desta licitação; 

f) Certidão de regularidade de débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (FGTS); 
f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ou Positiva de Débitos 
Trabalhistas com Efeito de Negativa 

 
9.2.2 ECONÔMICO-FINANCEIRA 
 

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica;  
 

 
9.2.3. DECLARAÇÃO PARA OUTRAS COMPROVAÇÕES 
 

a) Declaração de que atende aos requisitos de habilitação; 
b) Declaração de que está ciente e concorda com as condições contidas no processo 

de dispensa de licitação, bem como de que a proposta apresentada compreende a 
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 
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sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação 
definidos no instrumento convocatório; 

c) Declaração de que inexiste quaisquer fatos impeditivos à sua participação na 
dispensa de licitação, bem como que se compromete a comunicar ocorrência de 
fatos supervenientes; 

d) Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, 
na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

e) Declaração de que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando 
trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 
1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

f) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 
normas específicas; 

g) No caso de empresa organizada em cooperativa, deverá declarar ainda, que 
cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021; 

h) No caso de empresa enquadrada como microempresa, empresa de pequeno porte 
ou equiparada deverá declarar, ainda, que cumpre os requisitos estabelecidos no 
artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do 
tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto 
nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021; 
 

 
10- SUBCONTRATAÇÃO:  
  
10.1.  Será admitida a subcontratação para o transporte dos itens. 
A proposta de subcontratação deverá ser apresentada por escrito e somente após a 
aprovação da Contratante, os serviços a serem realizados pela subcontratada poderão ser 
iniciados. Este CONTRATANTE não reconhecerá qualquer vínculo com a empresa 
subcontratada, sendo que qualquer contato porventura necessário, de natureza técnica, 
administrativa, financeira ou jurídica que decorra dos trabalhos realizados será mantido 
exclusivamente com a CONTRATADA, que responderá por seu pessoal técnico e operacional 
e, também, por prejuízos e danos que eventualmente estes causarem. É vedada a 
subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem 
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente do órgão ou entidade CONTRATANTE ou com agente público que desempenhe 

função na contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro 
grau. 
 
11- CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO:  
 
11.1. Por ocasião da entrega dos produtos, a CONTRATADA deverá colher no comprovante 
respectivo a data, o nome, o cargo, a assinatura e o número do Registro Geral (RG) do 
servidor da Administração responsável pelo recebimento. 
11.2. No ato de recebimento dos produtos será realizada uma verificação de conformidade 
do objeto recebido com as especificações dispostas no Termo de Referência, na licitação ou 
contrato e na proposta de preço apresentada pela CONTRATADA, seguida de testes, se 
necessário. 
11.3. Tratando-se de bens, serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da 

entrega, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito 
de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de 
Referência e na proposta. 
11.4. Tratando-se de serviços, serão recebidos provisoriamente - após a conclusão de sua 
prestação no prazo avençado - pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, 
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mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter 
técnico; 
11.5. Os objetos (serviços/bens) poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive 
antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes 
no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) 
dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. 
11.6. O recebimento definitivo do objeto (serviço/bem) ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias 

úteis, a contar do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela 
autoridade competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das 
exigências contratuais. 
11.7.O prazo para o recebimento definitivo do serviço/bem poderá ser excepcionalmente 
prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de 
diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 
11.8. O recebimento provisório ou definitivo do serviço/bem não excluirá a responsabilidade 
civil pela solidez e pela segurança do objeto nem a responsabilidade ético-profissional pela 
perfeita execução do contrato. 
11.9. As atividades de montagem, instalação e quaisquer outras necessárias para o 
funcionamento ou uso do objeto correrão por conta do Contratado e são condição para o 
recebimento do objeto. 
 
12- OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DAS PARTES: 

 
12.1. São obrigações do CONTRATANTE sem que a elas se limite: 
12.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de 
acordo com o Contrato e seus anexos; 
12.1.2. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 
verificadas na execução do objeto, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, 
no total ou em parte, às suas expensas; 
12.1.3. Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato e o cumprimento das obrigações 
pela CONTRATADA; 
12.1.4. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA dos valores correspondentes à 
execução do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no Contrato; 
12.1.5. Fornecer todos os documentos e informações necessárias ao cumprimento do 
Contrato; 
12.1.6. Permitir o acesso dos funcionários da CONTRATADA ao local determinado para a 

execução do objeto; 
12.1.7. Proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre 
desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados 
pessoais, em atendimento ao disposto na Lei Federal nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção 
de Dados Pessoais). 
12.2. São obrigações da CONTRATADA sem que a elas se limite: 
12.2.1. Cumprir todas as obrigações constantes do Contrato e seus anexos, assumindo 
exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto; 
12.2.2. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
contratação; 
12.2.3. Cumprir, durante toda vigência do Contrato, a reserva de cargos prevista em lei, 
bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da 

Previdência Social e para aprendiz; 
12.2.4. Comprovar a reserva de cargos a que se refere o subitem acima, no prazo fixado 
pelo Fiscal do Contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas 
vagas; 
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12.2.5. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
12.2.6. Não contratar, durante a vigência da Ata/Contrato, cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do 
contratante ou de agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 
14.133/2021; 

12.2.7. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 
do Contrato;  
12.2.8. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por 
seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem 
como aos documentos relativos à execução do objeto; 
12.2.9. Atender às determinações regulares emitidas pelo Fiscal e/ou Gestor do Contrato;  
12.2.10. Comunicar ao Fiscal do Contrato e/ou Gestor do Contrato, no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas, quaisquer irregularidades na execução do objeto; 
12.2.11. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 
caso exigida na contratação, o valor correspondente aos danos sofridos; 
12.2.12. Arcar com todas as despesas que influenciem nos custos, tais como: tributos 

(impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), obrigações sociais, 
trabalhistas, encargos comerciais ou de qualquer natureza e todos os ônus diretos; 
12.2.13. Atender toda a legislação (no âmbito federal, estadual e municipal), durante a 
execução do objeto do Contrato; 
12.2.14. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não 
esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 
pessoas ou bens de terceiros; 
12.2.15. Em situação de recuperação judicial/extrajudicial deverá comprovar o 
cumprimento das obrigações do plano de recuperação judicial/extrajudicial sempre que 
solicitada pelo CONTRATANTE e, ainda, na hipótese de substituição ou impedimento do 
administrador judicial, comunicar imediatamente, por escrito, ao CONTRATANTE; 
12.2.16. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e 
aprovação, quaisquer mudanças na forma de entrega que fujam às especificações do Termo 
de Referência ou instrumento congênere; 

12.2.17. Reparar ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
pelo Fiscal e/ou Gestor do Contrato, os produtos nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da entrega do objeto; 
 
13- DO PRAZO DE VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO DO CONTRATO: 
 
13.1. O prazo de vigência do Contrato será de 07 (sete) meses, contados a partir da data 
de sua assinatura. 
 
14- DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
 
14.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, a CONTRATADA 
que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para a contratação; 
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e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
14.1.1. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 
seguintes sanções: 
14.1.1.1. Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do 
contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
14.1.1.2. Multa: 
14.1.1.2.1. moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado 
sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 60 (sessenta) dias; 
14.1.1.2.1.1. O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza o CONTRATANTE a 
promover a extinção unilateral do contrato por culpa da contratada com a aplicação 
cumulada das demais sanções previstas na Lei e a conversão da multa de mora em 

compensatória, conforme dispõe o parágrafo único do art. 162 da Lei n. 14.133/2021.  
14.1.1.2.2. compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no 
caso de inexecução total do objeto;  
14.1.1.2.3. compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor da parcela inadimplida 
da obrigação, no caso de inexecução parcial do objeto. 
14.1.1.3. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Termo, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave;  
14.1.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Termo, bem como nas 
alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave. 
14.2. A aplicação das sanções previstas no Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE. 
14.3. Todas as sanções previstas no Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com 

a multa. 
14.4. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
14.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada de eventual garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente. 
14.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento 
da comunicação enviada pela autoridade competente. 
14.7. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar realizar-se-á em processo administrativo que assegure 
o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto 
no caput e parágrafos do art. 158 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

14.8. Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
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e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
14.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 
como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, 
nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 
referida Lei. 
14.10. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e 
sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a CONTRATADA, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 
análise jurídica prévia. 
14.11. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções 
por ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 
âmbito do Poder Executivo Federal.  
14.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei Federal nº 

14.133/2021. 
 
15- DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
 
15.1. Os recursos orçamentários necessários à execução do objeto correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias já consignadas no orçamento vigente, suplementadas se 
necessário. 
  
Ficha 938 – Recurso Tesouro – Outros Serviços de Terceiros 
 
16- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
 
16.1. Caberá ao fiscal e/ou ao gestor do contrato decidir os casos omissos, relativos às 
especificações ou quaisquer documentos a que se refiram, direta ou indiretamente, à 

aquisição em questão. 
 

Martinópolis /SP, em 10 de fevereiro de 2026 
 
 

______________________________________________ 
Claudio Alves Nonemacher 

Secretário Municipal de Esporte, Turismo e Cultura 
 

 


	12.2.1. Cumprir todas as obrigações constantes do Contrato e seus anexos, assumindo exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto;
	12.2.2. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação;

